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.• Prefeilura _//;f u11icipa/ de Campo f2impo Pau/isla 

LEI H9 927, D 04 DE HOVEMB~O DE 1.985. 

Dispõe sobre a abertura de um Crédito 
Adicional ~special no valor de \-r • 8.Su0.000 (oito lilhões e 

quinhentos mil cruzciro9). 

DRUNO JOi..O PA:.1.$LI,I, Prefeito ~unici-' 

pal de Campo Limpo Paulista, Estado de são Paulo, usando de suas 

acribuiçÕc!J legais, e de ~cordo co o aprovado pela Câmara .1uni

ci~al cm sessfio ordinárin, realiza.a cm 25 de outubro de 1.985,' 

PR01ULGJ a seguinte Lei: 

Artigo 19 - Fica o Chefe do ~xecutivo 
Municipal aut:orizado a abrir no Departamento de Execução Orcarne_!! 

tária e Controle, um Crédito Adicional Especial no valor de Cr • 

8.500.000 (oito milhões e uinhentos nil cruzeiros ), d_stinado ' 

ao pagamento de honorários profissionais à cirurgião-d~neista, ' 

para tratamento dentário de ex-v-raadora. O pr sento cr~Jito - ' 

es cial terá a seguinte classificação orçament-ria: 

ôrgão: 

ttnid. Orçam.: 

~unção: 

rograi a: 

!> ub-Progr ama: 

Cat ..... con.: 

7 - Departamento de hdministr çao 

7.1 - Administração 

03 - Administração 

7 - Admini~tração 

lanejar!lento 

0210 - iliJinistr ~fio Geral 

03 70212.52 - Honorário~ .rof wSio.~i~ de Cirur 

giifo-d 'n-i!.:te 

313.l Ouro~ Serviços e -ncargos ••••••• 
. . . . . . . . . . . . . Cri>. a.soo.ooo 

Artigo 29 - P ra cobertur do presen

t_ Crédito Espsci 1, s-rão u~iliz dos co. o rec\ryos art~ do - • 
exces~o d arr e dação, revisto para o corrente _xe rcicio, cm • 

igual imJortânci • 



.fl Prefei lura _//1uvlicipa / de Campo f2impo Pau/;sla 

flG. 02 

.\rtigo 39 - 1'Sl:a Lei entrará •. viqor' 
na tlAta d sua publicação, revogaa 3 as d ispo&içÕe6 em contrário. 

Publ ica a o Dep~rt~~-nto d Adrainis-' 

tração desta Pre f litura .unicip 1, aos quatro dlas do âs de no-
vembro üo ano de 11 novecentos e oitent cinco • 

..;irotor. 


